
COMUNICADO Nº 4/2023/BENEFÍCIOS DERHU ERJ

Assistência Odontológica - Reajuste INPAO 2023.
 
1. O contrato de assistência odontológica firmado junto ao
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LTDA –
INPAO, sob o nº 21/PR/2022, foi renovado em 14.02.2023, pelo prazo
de mais 12 (doze) meses, sendo resguardado o direito de reajuste,
conforme previsão contratual;
2. Logo, em decorrência da variação do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo – IPCA, no período de Fevereiro/2022  a 
Janeiro/2023, no montante de 5,77%, faz-se necessário o reajuste do
contrato supracitado;
3. A aplicação do reajuste, nos descontos da folha de
pagamento, ocorrerá na folha de agosto de 2023, com cobrança
dos retroativos, da seguinte forma: Agosto/23 - valor reajustado e o
retroativo de Fevereiro/23, e assim sucessivamente.

 
ALESSANDRA MÁRCIA GOMES CANDIDO

Coordenadora Executiva 
Setor de Benefícios do Departamento de Recursos Humanos

 
Rio de Janeiro, 10 de julho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA MARCIA GOMES
CANDIDO, Coordenador(a) Executivo(a), em 10/07/2023, às 22:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.sgb.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 1619573 e o
código CRC 28332E41.
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